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PREÂMBULO 

EDITAL Nº 002– PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO n° 8011/2023 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público que se 

acha aberta, na Divisão de Compras do Município, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 

0011/2023, PROCESSO Nº 8011/2023, objetivando o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO 

ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU GENUÍNOS. Sendo o regime de execução por preço de Item, e 

o tipo de licitação a de MENOR LANCE OU PREÇO regido em todos os seus termos pelas Leis Federais 

n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 8.883/94 

e introduções posteriores, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se no caso de 

Registro de Preços o Decreto nº 7.892/2013 cadastro de reserva, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 de 07/08/2014, Decreto Municipal n.º 1.903 

de 07 de Janeiro de 2009 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação 

pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram 

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio da Bolsa de Licitações e 

Leilões, www.bll.org.br, opção “Licitações”. 

 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

A partir das 10:00hs do dia 11/12/2023 Até as 08:30hs do dia 20/12/2023   

Abertura das Propostas Às 08:300hs do dia: 20/12/2023 

Início da Sessão Pública Às 09hs do dia: 20/12/2023  

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
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Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. LOCAL: Portal: Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 

ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PESADOS E 

MÁQUINAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FÁBRICA OU GENUÍNOS. 

 

1.1. Os recursos para pagamentos do objeto da licitação serão cobertos com as seguintes dotações 

do orçamento vigente: 

 

2. DOTAÇÕES:  

A)- Secretaria de: Gabinete Responsável: Gabinete. Recursos orçamentários próprios Funcional 

programática:041250002.2002 Natureza:3.3.90.30 Ficha:003  B)- Secretaria de: Administração Geral. 

Responsável: Administração Geral e Recursos Humanos. Recursos orçamentários próprios Funcional 

programática:041220006.2006 Natureza:3.3.90.30 Ficha:10 C) Administração Geral Responsável: 

Administração Geral. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática:041220006.2054. 

Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 015. D) Administração Geral Responsável: Administração Geral. Recursos 

orçamentários próprios. Funcional programática:041220006.2054. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 017 E) 

Secretaria de :Serviço de Assistência Social. Responsável: Serviço de Assistência Social. Recursos 

orçamentários próprios e vinculados. Funcional programática:082440007.2007. Natureza: 3.3.90.30–Ficha: 

40, f) Secretaria de: Saúde Geral Responsável: Saúde Geral Farmácia Recursos orçamentários próprios e 

vinculados Funcional programática:103020009.2052 Natureza:3.3.90.30    - Ficha: 073 G) Secretaria de: 

Saúde  Responsável: Saúde Fundo Municipal de Saúde Recursos orçamentários próprios e vinculados 

Funcional programática:103020009.2063  Natureza :3.3.90.30    - Ficha : 080,81,82,230,233,235,244.   h)      

Secretaria de: Educação Responsável :Ensino Infantil Recursos orçamentários próprios e vinculados 

Funcional programática:123650017.2017 Natureza :3.3.90.30    - Ficha : 090  i)Secretaria de: Educação 

Responsável: Ensino Fundamental e médio  Recursos orçamentários próprios e vinculados Funcional 

programática:123610012.2012  Natureza :3.3.90.30    - Ficha : 096, j)Secretaria de Educação Responsável 

Ensino Superior .Recursos orçamentários próprios. Funcional programática 123610016.2016 

Natureza:3.3.90.30 - Ficha 214, K) Secretaria de Cultura Responsável: divisão Cultura. Recursos 

orçamentários próprios. Funcional programática:1133920022.20022 Natureza:3.3.90.30 - Ficha 133, L 

Secretaria de: Esporte e Laser. Responsável: Serviços Urbanos. Recursos orçamentários próprios. 

Funcional programática 278120023.2023. Natureza:3.3.90.30 - Ficha 140, 141 e 142, – M) Secretaria de: 

Serviços Urbanos. Responsável: Obras e Serviços Urbanos. Recursos Orçamentários próprios. Funcional 

programática: 154510019.2055.  Natureza:03.03.90.30 – Ficha: 157,158, 159,160, N) Secretaria: Água e 

Esgoto. Responsável: Água e saneamento básico. Recursos Orçamentários próprios e vinculados. 

Funcional programática:002051220.20022. Natureza: 03.03.90.30 – Ficha: 184. O) Secretaria de: 

Agricultura Responsável: Agricultura Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 

206060021.20022 Natureza: 3.3.90.30 - Ficha: 201 

 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Bolsa de 

Licitações e Leilões, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Bolsa e a PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA. 

http://www.bll.org.br/
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3.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, denominado 

“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados nos autos do processo conforme Portaria 

2991/2023, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 

conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar do certame os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que esteja regularmente estabelecida no País e que preencherem as condições de credenciamento 

e requisitos deste edital. 

4.1.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. www.bll.org.br 

4.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

4.2.1. Que estiver com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada 

inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

Súmula 51 TCESP. 

4.2.2. Os interessados que esteja em regime de falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores; em caso de recuperação judicial poderá participar desde que durante 

a fase de habilitação apresente o plano de atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital (súmula nº50 do TCE/SP). 

4.2.3. Que estejam impedidas ou com o direito suspenso de licitar ou contratar (artigo 87, III da Lei nº 

8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), cuja medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 

sancionador (Súmula nº 51 do TCE/SP). 

4.2.4. Empresas em forma de consórcios. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto a Bolsa de Licitações e Leilões 

sediada em Curitiba no Estado do Paraná. 
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5.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

5.8.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

dos telefones: (41) 3097-4600 e 3091-9654 - Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo 

e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DO RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES, 

SISTEMA DE DISPUTA: 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

 com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 



PRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 
Fone: (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.9300 

 

 
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

7.0 Será adotado o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.2 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.3 condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.7 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.8 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.9 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.9.1 no país; 

7.9.2 por empresas brasileiras; 

7.9.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.9.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

7.10 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.11 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.11.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.12 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



PRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 
Fone: (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.9300 

 

 
8.0 DA PROPOSTA ESCRITA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar planilha da proposta, com valor unitário e total de cada item, de acordo com o último 

lance, em algarismo e por extenso. Deverá, também, comprovar a situação de habilitação conforme item nº 

9 e subitens deste Edital. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 

quando necessário, os documentos complementares, nos termos do artigo 19, inciso II, do Decreto 

10.024/2019, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de até 

03 (três) dias úteis. Sob pena de não aceitação da proposta. 

8.1.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar ao pregoeiro, a proposta, com os valores 

oferecidos após a etapa de lances, em 01(uma) via, original, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual; 

8.1.2. Na proposta escrita deverão conter; 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

b) Preço unitário e total. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, 

acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. Em caso de dúvida entre o valor unitário e total, 

prevalecerá o lance registrado no sistema eletrônico; 

c) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

d)           Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante; 

e) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 

O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO (ANEXO VII). 

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação 

em vigor; 

8.1.4. Serão rejeitadas as propostas que: 

a) Contenham mais de 04(quatro) casas decimais em seus valores unitários; 

b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação dos serviços licitados; 

c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente edital 

ou legislação em vigor; 

d) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa. 

8.2. DA ACEITABILIDADE: 

8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2.2 Propostas com preços manifestamente inexequíveis ou que apresentarem preços acima dos 

praticados no mercado ou com taxas excessivas, por decisão do pregoeiro, com base nas pesquisas de 

preço anexas aos autos, serão desclassificadas. 
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8.2.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.4 O prazo estabelecido para apresentação da proposta poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de fim do o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.4.2 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.6.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.9 As ME, EPP e EQUIPARADO deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 

8.9.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de          5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento que o proponente apresentar preço inferior 

ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.9.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

8.9.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

8.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
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9. DA HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1. O licitante vencedor deverá apresentar a documentação original ou fotocópia autenticada, ou ainda 

extraída via Internet, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, no Departamento de Compras/Licitações da 

Prefeitura do Municipal de Cristais Paulista a Avenida Antônio Prado,2720 – Centro, Cristais Paulista – SP 

– CEP 14.460-000. 

9.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidos para matriz e todas as filiais. 

9.3.  Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos órgãos 

emissores. 

9.4. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 

disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que 

emitido posteriormente ao primeiro. 

9.5. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6. Para Habilitação Jurídica no Pregão o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

9.7. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.7.1. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 

9.7.2. Os documentos descritos no item anterior deverão, quando houver, estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.7.2.1. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais 

administradores. 

9.7.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 9.7.2.; 

9.7.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

9.7.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

9.7.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.7.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

9.7.8. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade do FGTS; 
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9.7.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.7.10. Certidão de Regularidade do – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa; 

9.7.11. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.12. Prova de Regularidade Municipal (TRIBUTOS MOBILIÁRIOS), do domicílio ou sede da licitante, 

na forma da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei Nº 8.666/93); 

9.7.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

9.7.14. Certidão negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 90 dias. 

9.7.15. Atestado de Capacidade de Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante já forneceu ou vem fornecendo objetos compatíveis com o da 

presente licitação.  

9.7.16. Alvará de licença de localização e funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal sede da 

empresa de dentro do prazo de validade ou, no caso de vencida e com comprovação do pedido de 

renovação ainda pendente de julgamento.  

9.7.17. O licitante vencedor deverá apresentar ainda os seguintes documentos: 

9.7.18. Instrumento público de procuração com poderes para assinar declarações e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor. 

9.7.19. Instrumento particular de procuração, no modelo do Anexo V, com poderes para assinar 

declarações e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 

acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, prova de registro 

comercial no caso de empresa individual. 

9.7.20. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do 

respectivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores 

ou, prova de registro comercial no caso de empresa individual. 

9.7.21. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação ao certame, de acordo com o modelo ANEXO III deste Edital. 

9.7.22. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo ANEXO IV 

deste Edital. 
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9.7.23. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme o marco legal 

anticorrupção, conforme ANEXO VII deste Edital. 

9.7.24. A Declaração de ME, EPP OU EQUIPARADO deverá estar acompanhada CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30.4.2007, publicada no DOU de 22.5.2007). Anexo 

VI deste Edital. OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da 

Junta Comercial. 

9.7.25. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.7.26. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

10.1. Sessão Pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

Termos do edital do Pregão. ART. 24, § 1º, 2º e 3º do Decreto nº 10.024 de 20/09/2019. 

10.1.1. A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação aos Termos do edital deverá ser 

realizada de forma eletrônica, diretamente na plataforma www.bll.org.br e será dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas. 

10.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada e publicada nova data para realização 

do certame. 

10.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-

lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em 10 (dez) minutos, sendo-lhe 

facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

10.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.7. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.8. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação 

na Imprensa Oficial do Estado e na internet no endereço: www.cristaispaulista.sp.gov.br na aba licitações. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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11.3. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 

de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, bem 

como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato. 

11.4. A obrigação decorrente do fornecimento dos objetos será firmada entre a Administração e o 

Fornecedor, por meio de empenho, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na 

legislação vigente. 

11.5. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 

instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos materiais adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do §4° do artigo 62 da Lei 8.666/93. 

11.6. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar a entrega ou não apresentar situação regular no ato do empenho deste, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.7 – Por se tratar de Registro de Preços, os quantitativos não poderão ser aditados, nos termos do § 1.º, 

do artigo n.º 12, do Decreto n.º 7.892/2013 e Acórdão n.º 2.692/2012, Plenário do Tribunal de Contas da 

União. 

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetivado pela PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto desta licitação e a apresentação do Documento Fiscal de venda, mediante a 

comprovação da CONTRATADA de sua regularidade com a seguridade social “INSS” e para com o “FGTS”, 

sob pena do pagamento não ser efetuado. 

12.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente 

cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

12.2.1. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e não 

de emissão do mesmo. 

12.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 

12.4. Deverá constar no documento fiscal: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, CNPJ 

Nº 45.307.980/0002-08, sendo que em todas deverá constar o número da licitação – Pregão Eletrônico 

Registro de Preços 0011/2023; N° do Processo de Compra, Nº do Pedido de Empenho, bem como nome 

do Banco, n° da Conta Corrente e Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido 

por falta de informações. 

12.5. A Prefeitura Municipal de Cristais Paulista reserva-se o direito de descontar do pagamento devido 

à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

12.6. Vencido o prazo estabelecido no item 12.1 sem que tenha sido efetuado o pagamento, os valores 

serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, 

em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, 

de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de 

preços. 
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13. DAS PENALIDADES: 

13.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das execuções 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02, demais penalidades legais. 

13.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 

de prévia e ampla defesa. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.2. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

14.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, por ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

14.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

14.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

14.6. Solicitação de informações ou esclarecimentos deverá ser realizada de forma eletrônica, 

diretamente na plataforma www.bll.org.br, sendo que o edital também estará disponível no site 

www.cristaispaulista.sp.gov.br  na aba licitações pregão eletrônico. 

14.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro Da Comarca de Franca/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista, ** de dezembro de 2023. 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Cristais Paulista/SP 
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PROJETO BASICO 

(TERMO DE REFERÊNCIA) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as necessidades do 

município em cumprimento ao disposto na Lei Federal n.º 10.520 e subsidiariamente, na Lei 

Federal n.º 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares. 

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente termo tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU 

GENUÍNOS. 

3. JUSTIFICATIVA: O presente termo caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada.  
A frota de veículos do município vem crescendo em quantidade, acompanhando a demanda por 
transporte de pessoas e cargas. 
É cediço que os veículos normalmente efetivam altas quilometragens anuais, o que, 
consequentemente provoca o desgaste deles, obrigando a realização de manutenção.  
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
A realização desse processo de licitação para o registro de preços para manutenção dos 
veículos/máquinas e equipamentos da frota se justifica face ao interesse público presente na 
utilização dos produtos para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a 
frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários 
dos transportes e atendimento das necessidades da população. 
A presente solicitação tem como justificativa, a necessidade de promover a substituição de 
peças desgastados ou danificados, visando manter os veículos da frota municipal em condições 
ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários conforme determina a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
A presente contratação adotará como regime de execução por lote pois, entendemos que nesta 
contratação não seria viável o parcelamento, considerando que não é recomendado a troca das 
peças em diferentes oficinas devido a garantia dos serviços. 
A contratação dos serviços e aquisição de peças de reposição, portanto, visa otimizar a qualidade 
dos serviços que envolvem a manutenção e funcionalidade da frota de veículos, além de 
possibilitar melhor controle sobre a utilização desta. Isso, porque, com o término da garantia 
dos veículos, se impõe necessário manter os mesmos em condições de utilização e segurança. 
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Cabe lembrar que este Município, não dispõem de pessoal técnico especializados para executar 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva a fim de manter os veículos em perfeitas 
condições de uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma, a contratação de tais serviços. 
Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados 
pela contratada contribuirão para manter a frota veicular deste Município em perfeitas 
condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público. 
A realização de processo de licitação para o registro de preços para manutenção dos 
veículos/máquinas e equipamentos da frota se justifica face ao interesse público presente na 
utilização dos produtos para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a 
frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários 
dos transportes e atendimento das necessidades da população. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES TECNICA DOS PRODUTOS: 
DA ESPECIFICAÇÃO: Será utilizada como medida de apuração dos serviços executados a 
quantidade de horas trabalhadas necessárias à manutenção dos veículos, sendo que, para cada 
serviço o Município considerará o tempo constante das tabelas das montadoras para sua 
execução; 
O fornecimento da tabela oficial de cada montadora dos veículos constantes da frota oficial do 

município, relativa ao tempo gasto para a execução de cada serviço, será fornecimento pela 

contratante. 

DOS PROCEDIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS: A Manutenção dos veículos 

compreende duas categorias básicas, a Manutenção Preventiva e a Manutenção Corretiva, 

conforme algumas discriminadas me sequência;  

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Assistência em prestação de serviços de AUTO ELÉTRICA leves 

em geral dos veículos LEVES, Revisão periódica, Regulagem de faróis, demais serviços 

preventivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos pertencentes à frota de veículos 

LEVES deste Município. 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA: Assistência em prestação de serviços de AUTO ELÉTRICA leves 

em geral dos veículos LEVES, Revisão corretiva, demais serviços de AUTO ELÉTRICA leves 

corretivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos pertencentes à frota deste 

Município. 

Observação: Não se enquadra neste subitem a prestação de serviços em garantia fornecida pelo 

fabricante. 

DA CONDIÇÕES EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A quantidade de horas necessárias para cada serviço 

será dimensionada de acordo com os manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes 

dos veículos (Tabela de Tempos de Execução de Trabalho), admitindo-se, em caso de 

impossibilidade obtenção de tal manual para alguma marca o uso de Tempo Padrão de Veículos 

Similares. 

Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou 

produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo 

CONTRATANTE. 
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Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada, coberta e fechada suficiente para 

atendimento e acomodar com segurança os veículos da frota do município de Cristais Paulista, 

sendo vedada a utilização de vias públicas para o estacionamento dos veículos. 

Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao atendimento 

dos serviços ora contratados. 

Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do CONTRATANTE em 

sua oficina durante a prestação de serviços. 

Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 

Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados 

direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados 

dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 

Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

A contratada deverá prestar socorro emergencial no local onde se encontra o veículo 

impossibilitado de deslocamento em um raio de até 150 km de distância do município de Cristais 

Paulista e com despesa de reponsabilidade da contratada. 

Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao entrar na 

manutenção (informações sobre o estado da lataria, do estofamento, riscos, quilometragem, 

quantidade do marcador de combustíveis e etc.). Nesta vistoria devem assinar o responsável 

pelo veículo e pela manutenção. O licitante vencedor, no prazo máximo de um dia, após o 

recebimento do veículo e respectiva Ordem de Serviço constatando os serviços e reparos a 

serem executados, apresentará ao Departamento de transporte do município, órgão 

responsável pela administração dos veículos da frota municipal, para análise e aprovação, 

orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços e peças a serem solicitados a 

CONTRATANTE, bem como as Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos. 

Aqueles serviços que não puderem, justificadamente, serem executados nas instalações do 

Pátio da Garagem do Município, deverão ser realizados em local determinado pela Contratada, 

sendo essa condição devidamente justificada e mediante de autorização do responsável do 

Departamento de Transporte. 

Os serviços que houverem que ser executados fora da garagem do Município serão, 

obrigatoriamente, acompanhados pelo responsável do transporte do município, especialmente 

designado para a fiscalização da prestação dos serviços, ficando, determinado que serviços 

realizados sem a ciência do responsável do transporte não serão aceitos e pagos. 

Somente serão recebidos os serviços se estiverem plenamente de acordo com as especificações 

deste Edital e seus anexos. 
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Deverá constar do orçamento prévio de que trata o item anterior, além do valor dos serviços, o 

prazo de entrega dos veículos a serem reparados, que será contado a partir da data da 

autorização dos serviços. 

O Departamento de transporte analisará os respectivos custos e conveniência da execução total 

ou parcial, levando em conta a sua economicidade. Após esse exame, se conveniente, o 

Departamento de Frotas autorizará à CONTRATADA a executar os serviços, sem que caiba 

qualquer recurso por parte desta. 

Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em 

aumento de serviços e peças, a empresa vencedora deverá informar o fato ao Departamento ao 

responsável do departamento de transporte, ficando a sua execução condicionada à prévia 

aprovação do orçamento do Departamento de Compras. 

As peças substituídas mesmo que inaproveitáveis deverão ser devolvidas ao Departamento de 

Frotas deste Município. 

Para cada tipo de serviço realizado, será aplicado o tempo-padrão definido no manual do 

fabricante do veículo. 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS:  

Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa 

e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido 

aos veículos possuírem componentes eletro - eletrônicos que necessitam de monitoramento e 

diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: 

instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletro - 

eletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em AUTO ELÉTRICA dos veículos LEVES. 

Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da frota 

leves descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 

estacionamento dos veículos; 

Contratada deve dispor de uma estrutura mínima, possuir área útil disponível para receber, com 

segurança, simultaneamente mínimo de dois ou mais veículos LEVES para manutenção (ônibus, 

micro-ônibus, caminhões trucados, vans e outros); 

A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de execução, 

comprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil com cobertura para roubo, furto e 

demais danos aos veículos que estiverem sob sua reponsabilidade. 

Para efeitos de assinatura do contrato, será exigido que a licitante comprove através de devido 

alvará de funcionamento, que possui estabelecimento, localizado em um raio máximo de 40 km do 

pátio do município de Cristais Paulista – SP, situado na rua Avenida Antônio Prado, 2720, centro, 

que será verificado através da ferramenta Rotas do site Google Maps, independentemente do trajeto 

A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 

vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede do Município e a licitante 

vencedora for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em 

razão do aumento do custo e tempo com o deslocamento dos veículos, inviabilizando a 

competição. O raio máximo se justifica pelo tempo necessário para o transporte dos veículos 
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nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de 

acidentes de trânsito, acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos 

serviços, facilitando a periodicidade de visitas de profissional do Município para controle dos 

orçamentos apresentados, levantamentos, reparos a serem executados, etc. 

Assim, a distância de 40 (Quarenta) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as 

manutenções dos veículos do Município, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o 

controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina 

até entrega na sede do município. 

Alvará de funcionamento deverá está em nome da licitante, comprovando que a licitante possui 

autorização para desempenhar atividades pertinentes de oficina de AUTO ELÉTRICA automotiva; 

Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados 

para execução dos serviços contratados, possuir os recursos essenciais para que os serviços 

prestados tenham a técnica/qualidade/presteza exigida para os padrões do fabricante dos 

veículos tais como:  

Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à execução dos 

serviços afins; 

Possuir no mínimo 1 (um) equipamento (elevador hidráulico, elétricos, rampas ou valeta) para 

elevação dos veículos LEVES com capacidade mínima adequada à realização dos serviços; 

Possuir 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos 

nos veículos; 

Possuir 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento/radiador de veículo; 

Possuir 01 (um) carregador de baterias; 

Possuir 01 (um) teste para análise de baterias; 

Possuir 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool/diesel); 

Possuir equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e  

multímetro; 

Possuir 01 (um) equipamento de regulagem de faróis; 

Possuir 01 (um) macaco para remoção e instalação de câmbio; 

Possuir 01 (um) suporte ou guincho para retirar e instalar motores; 

Após a manutenção, entregar os veículos ao Departamento de Frotas devidamente limpos, 

interna e externamente. Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus 

serviços serão executados na respectiva concessionária, findo o prazo de garantia, os mesmos 

passarão a integrar o respectivo contrato que resultará deste Termo de Referência e da 

Licitação. 
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O Município de Cristais Paulista irá realizar vistoria in loco na oficina AUTO ELÉTRICA declarada 

vencedora, em até 05 (cinco) dias após a data do certame, a fim de verificar se a mesma atende 

ao exigido no Edital, oportunidade em que será realizado registro fotográfico das instalações 

físicas e equipamentos e, posteriormente, emitido laudo de vistoria. 

A vistoria mencionada no item anterior será realizada pelo gestor do contrato e equipe de apoio. 

Após a vistoria in loco das instalações físicas e equipamentos os servidores responsáveis 

emitirão laudo de vistoria, sendo esta condição para adjudicação e homologação do objeto do 

certame. 

Caso seja constatado que a proponente vencedora não possui as instalações físicas e 

equipamentos mínimos exigidos neste Edital, a proponente vencedora será desclassificada do 

certame, sendo então realizada a vistoria in loco nas oficinas AUTO ELÉTRICA das empresas 

subsequentes observada rigorosamente a ordem de classificação. 

Depois de concluído e emitido o Laudo de Vistoria, anteriormente a adjudicação e homologação 

do certame, qualquer licitante poderá interpor recurso quanto à análise, que lhe será concedido 

o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr na 

data de publicação do Laudo de Vistoria. 

5. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO;  

O prazo máximo para elaboração do orçamento é de 24 horas. 

Prazo máximo para execução dos serviços incluindo eventuais reposições de peças, contado a 

partir da aprovação do orçamento pelo gestor de contrato, prazo máximo de 2 (dois) dias uteis. 

A empresa vencedora deverá possuir e disponibilizar os equipamentos atualizados e necessários 

para execução dos serviços conforme especificado neste termo. 

O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 03(três) dias. Em se 

tratando de veículos para transporte de pacientes e veículos para transporte escolar, o prazo 

máximo deverá ser de 02 (dois) dias, a contar da entrada do veículo na oficina. Caso o referido 

prazo não possa ser cumprido por quaisquer motivos alheios à vontade do contratado, este 

poderá ser prorrogado, mediante solicitação enviada à Divisão de Transportes da Prefeitura. O 

não cumprimento dos prazos determinados sujeitará à Detentora do Contrato ou Ata de 

Registro, às penalidades aplicáveis, descritas neste edital, garantido a prévia defesa. 

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, cuja comprovação da 

qualificação técnica poderá ser verificada pelo Município de Cristais Paulista, durante a vigência 

do Contrato ou Ata de Registro de preço, mediante a apresentação de atestados de capacitação 

ou certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas montadoras de 

veículos automotores, ou outras que comprovem aptidão para a execução dos serviços, 

pertinente e compatível com o objeto deste certame. 

A CONTRATADA no ato da assinatura do contrato, deverá adquirir licença do SISTEMA TRAZ 

VALOR para fazer emissão dos relatórios de peças com seus respectivos valores. 
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A adjudicatária deverá, no ato da assinatura do contrato, através da ferramenta Rotas do site 

Google Maps, comprovar a distância máxima de 40 (quarenta) quilômetros entre a localização 

de suas instalações físicas e a do pátio do município de Cristais Paulista – SP, localizado na rua 

Avenida Antônio Prado, 2720, centro, independentemente do trajeto. 

6. DISPOSIÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA LEVES: 

Todas as peças e acessórios de AUTO ELÉTRICA leves aplicados nos veículos deverão ser novas, 
originais do fabricante ou genuínas e sem uso prévio; 

Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser autorizada 
pelo Gestor do contrato ou Comissão de Fiscalização, a substituição por peça genuína ou 
originais. 

As peças e acessórios, além de serem novas, originais do fabricante ou genuínas e sem uso, 
deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da CONTRATADA. 

Quando houver necessidade de substituições de peças ou assessórios de AUTO ELÉTRICA leves, 
componentes, partes e peças de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamentos 
discriminativos, quantidade e valores médio da TABELA TRAZ VALOR o qual será analisado pelo 
Gestor do Contrato, que por sua vez: Fará os levantamentos necessários à comprovação do 
preço praticado pela CONTRATADA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou não;  

Os valores de todas peças ou acessórios de reposição de AUTO ELÉTRICA leves, após aprovação 

do gestor do contrato será aplicado um desconto de 7,8% (sete virgula oito por cento) sobre os 

valores médio da relação de peças apresentada pela CONTRATADA da TABELA TRAZ VALOR.  

A licitante ficará obrigada a enviar o orçamento da Tabela TRAZ VALOR com as respectivas 

marcas das peças ou acessórios e quilometragem do veículo ao Setor responsável, antes da 

execução do serviço. 

Quando o Gestor do Contrato entender que os preços praticados pela CONTRATADA são 
desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado e, negociará 
diretamente com a CONTRATADAS alternativas para execução do serviço, desde que sejam 
mantidas as garantias previstas. 

Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 
CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor do Contrato poderão 
adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, as peças e acessórios que foram 
substituídos devido aos reparos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu descarte, 
observadas as disposições ambientais vigentes. 

7. DO PREÇO A SER PAGO PELA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL:  

Os serviços e fornecimentos de peças objeto desta licitação deverá ser pagos apenas quando 
houver a conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte: 

O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do menor preço por Hora 
Técnica de Manutenção ofertado pela CONTRATADA neste certame, o tempo descrito em horas 
homem, necessário para a execução dos serviços. 
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A base de cálculo do preço praticado para prestação de serviço deverá ser de acordo com o 
tempo para execução dos serviços adota pela tabela das montadoras de acordo com o modelo 
do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço). 

O gestor do contrato fará conferencia da quantidade necessária de horas de acordo com a tabela 
se serviços e tempo padrão das montadoras. 

O valor a ser pago nas peças e acessórios de AUTO ELÉTRICA leves que foram substituídos devido 
aos reparos será de 7,8% (sete virgula oito por cento) de desconto sobre o valor médio da 
TABELA TRAZ VALOR.  

A contratada deverá emitir a nota fiscal dos serviços prestados e das peças à Contratante após 
análise da quantidade de horas e valor da peça utilizada na reposição. 

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS: 

A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte conformidade:  

Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos 
serviços, no mínimo 06 (seis) meses;  

Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no 
veículo, no mínimo 03 (três) meses;  

Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a empresa vencedora será comunicada e 

deverá de imediato, providenciar o reparo. 

Se os veículos vierem a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de garantia, a contagem 

desse prazo será reiniciada a partir da data em que os veículos forem devolvidos ao 

Departamento de Transporte. 

Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas estipuladas 

nesta especificação) serão garantidos pelo licitante vencedor, inclusive o custo das peças 

danificadas em função da imperícia, se for o caso. 

9. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA. 

 

MODELO MARCA ESPÉCIE TIPO 
ANO 

FABR/MO
D. 

PLACA COMB. CHASSIS 

 CORSA CLASSIC LIFE 1.0 GM PASSAGEIRO 2004 DJC-4190 FLEX 9BGSAI9EO5B134506 

MONTANA ENGESIG GM AMBULÂNCIA 2005 CMW-8950 FLEX 9BGXL80005C244906 

CORSA CLASSIC   1.0 GM PASSAGEIRO 2004 BNZ-7782 FLEX 9BGSA1910AB119019 

MONTANA CONQUESI GM AMBULÂNCIA 2007 BNZ-7780 FLEX 9BGXL80808C134459 

CORSA CLASSIC   1.0 GM PASSAGEIRO 2006 BNZ-7779 FLEX 9BGSA19907B202561 

CORSA CLASSIC   1.0 GM PASSAGEIRO 2005 BNZ-7776 GASOLINA 9BGSA19X05B252590 

PRISMA   LT 1.4 GM PASSAGEIRO 2011 BNZ-7787 FLEX 9BGRP69X0CG190229 

CORSA HATEH   1.4 GM PASSAGEIRO 2010 BNZ-7784 ETANOL 9BGXH680BC109939 

AIRCROSS CITROEN PASSAGEIRO 2018 EOB-9551 FLEX 9355UNFN1KB52834 

VANDUCATO MINIBUS FIAT VAN PASSAGEIRO 2009 EEF-2918 5500 93W244M24A2046169 

FIORINO AMBULÂNCIA FIAT AMBULÂNCIA 2022 FYD-2J72 FLEX 9BD2651PAN9207464 

STRADA FIRE 1.4 FIAT PASSAGEIRO 2011 EEGI-2501 FLEX 9BD27803MC7492900 

DOBLO 1.8 FIAT PASSAGEIRO 2008 D5P-8435 ETANOL 9BD22315582013544 

FIORINO 1.3 FIAT FURGÃO 2009 BNZ-7781 ETANOL 9BD255049A886252 
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 PALIO FIRE   ECONOMICO 1.0 FIAT PASSAGEIRO 2010 BNZ-7785 ETANOL 9BD17164LB5660021 

UNO FIAT PASSAGEIRO 1999 BNZ-7765 GASOLINA 9BD158068X4057017 

FIESTA 1.6 FORD PASSAGEIRO 2012 EGI-2502 FLEX 9BFZF55P3D8429641 

SPRINTER MERCEDE BENZ AMBULÂNCIA 2014 DJP-9666 DIESEL S10 8AC906633DGO73264 

VAN PEUGEOT BOXER PEUGEOT VAN PASSAGEIRO 2009 BNZ-7783 DIESEL S10 936ZBPMMB92044854 

PEUGEOT PARTNER PEUGEOT AMBULÂNCIA 2018 GGH-9499 FLEX 8AE4GCNFN8AG510525 

MASTER F2 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2023 GIN1H56 DIESEL S10 93YF62000PJ143736 

 MASTER RENAULT MINIBUS RENAULT AMBULÂNCIA 2022 FYL-9D32 DIESEL S10 M9TC704C290764 

VAN RENAULT  RENAULT AMBULÂNCIA 2020 EMH-1B12 DIESEL S10 93YMAFSXEL5999395 

MASTER RENAULT MINIBUS RENAULT              AMBULÂNCIA 2022 FVA-0I83 DIESEL S10 93YJ62002PJ24103 

MASTER RENAULT RENAULT AMBULÂNCIA 2022 FGF-7B03 DIESEL S10 93YF62008PS201623 

DUSTER RENAULT RENAULT CAMINHONETE 2019 BZA-5E04 FLEX 93Y95R3H5KJ529377 

MASTER/RENAULT RENAULT AMBULÂNCIA 2018 EDI-5086 DIESEL S10 93YMAF4XEH664599 

MASTER/RENAULT RENAULT 
ADAPTADA 

CADEIRANTE 
2018 GIE-1127 DIESEL S10 93YMAFEXCRJ422520 

SANDEIRO LIFE 1.0 RENAULT PASSAGEIRO 2020 FRH-9H98 FLEX 93Y55RZ85LT234470 

LOGAN EXPRESSION 1.0 RENAULT PASSAGEIRO 2018 GDH-2788 FLEX 93Y45F84RJ617003 

LOGAN EXPRESSION 1.0 RENAULT PASSAGEIRO 2018 FIN-9588 FLEX 93Y45F84KJ517621 

KOMD 1.6 VOLKSWAGEN PASSAGEIRO 1998 BEY-6114 GASOLINA 9BWZZZ237WP004073 

GOL SPECIAL 1.0 VOLKSWAGEN PASSAGEIRO 2002 BNZ-4131 ETANOL 9BWCA05YX2T107072 

GOL MPI 1.0 VOLKSWAGEN PASSAGEIRO 2023 EUX-1664 FLEX 9BWAG45U2PT005248 

SAVEIRO 1.6  VOLKSWAGEN PASSAGEIRO 1999 BEY-6118 GASOLINA 9BWZZZ376WP030453 

TAOS CLTS  VOLKSWAGEN PASSAGEIRO 2022 BYY-7I44 ETANOL 8AWBJ6B20NA819706 

 
10. DO QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Segue abaixo, quantitativos estimado de horas para mão de obra para manutenção corretiva e 
preventiva de AUTO ELÉTRICA leves. 

LOTE - 01 

Item Unid. Descrição 
Total de 

Horas 
Estimada 

1 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
GM VEÍCULOS LEVES 

400 

2 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
CITROEN VEÍCULOS LEVES 

80 

3 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
FIAT VEÍCULOS LEVES 

500 

4 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
FORD LEVES 

80 

5 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
MERCEDEZ BENS VEÍCULOS LEVES 

150 

6 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
PEUGEOT VEÍCULOS LEVES 

80 

7 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
RENAULT VEÍCULOS LEVES 

700 

8 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
VOLKSWAGEN LEVES 

400 

TOTAL HORAS ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO 
ELÉTRICA DOS VEICULOS LEVES. 

2.390 
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 Segue abaixo, valores estimados para peças de reposição e acessórios de AUTO ELÉTRICA de 
veículos leves novas, originais do fabricante ou genuínas: 

 

Item Unid. Descrição 
Valor Máximo 

Estimado 

1 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA GM VEÍCULOS 
LEVES 

R$ 150.000,00 

2 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA CITROEN 
VEÍCULOS LEVES 

R$ 50.000,00 

3 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA FIAT VEÍCULOS 
LEVES 

R$ 150.000,00 

4 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA FORD VEÍCULOS 
LEVES 

R$ 50.000,00 

5 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA MERCEDEZ BENS 
LEVES 

R$ 70.000,00 

6 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA PEUGEOT 
VEÍCULOS LEVES 

R$ 60.000,00 

7 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA RENAULT 
VEÍCULOS LEVES 

R$ 400.000,00 

8 Peças 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA VOLKSWAGEN 
LEVES 

R$ 150.000,00 

TOTAL ESTIMADO PARA PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE AUTO ELÉTRICA DOS VEICULOS 
LEVES.  

R$ 1.080.000,00 

 

Lote Unid. Qtd. Descrição 
Valor P/ 

Hora 
Valor Total 
das Horas 

1 Horas 2.390 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE 
MECANICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU 
GENUÍNOS. 

R$ 154,47 

R$ 
369.183,30 

 

 

                                                               __________________________________ 

                                                                           Silvio Donizete Lourenço 

                                                                Assistente Técnico de Serviços Municipais 

                      Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (Sugerido) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2023 PROCESSO Nº 8011/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 

ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU GENUÍNOS. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

A empresa acima qualificada vem apresentar a sua proposta de preços, conforme segue: 

PROPOSTA  

DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Segue abaixo, quantitativos estimado de horas para mão de obra para manutenção corretiva e 
preventiva de auto elétrica nós veículos leves. 

  

LOTE - 01 

Item Unid. Descrição 
Total de 

Horas 
Estimada 

1 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
GM VEÍCULOS LEVES 

400 

2 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
CITROEN VEÍCULOS LEVES 

80 

3 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
FIAT VEÍCULOS LEVES 

500 

4 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
FORD LEVES 

80 

5 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
MERCEDEZ BENS VEÍCULOS LEVES 

150 

6 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
PEUGEOT VEÍCULOS LEVES 

80 

7 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
RENAULT VEÍCULOS LEVES 

700 

8 Horas 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO ELÉTRICA DA LINHA 
VOLKSWAGEN LEVES 

400 
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TOTAL HORAS ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AUTO 
ELÉTRICA DOS VEICULOS LEVES. 

2.390 

 

DOS VALORES 

 

Lote Unid. Qtd. Descrição 
Valor P/ 

Hora 
Valor Total 
das Horas 

1 Horas 2.390 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE 
MECANICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU 
GENUÍNOS. 

 

 

 
 
 
Valor unitário por hora proposto (a licitante deverá preencher por extenso o valor unitário da hora 

proposto) ____________________________________________________________________________ 

 

a) Condições de Pagamento: conforme Edital e Termo de Referência 

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias 

c) Prazo de entrega: conforme Edital e Termo de Referência 

d) Se vencedora da licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de 

representante legal o   (a) Sr(a).__________________________________________________ 

,portador da Carteira de Identidade RG nº.____________________e CPF n.º_______________, 

residente à Rua___________________________________________ 

N.___________bairro________cidade:____________________,estado:_________________email____

___________________________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

MODELO 

Eu............................................. (nome completo), portador (a) do RG n° e……………………..do 

CPF n°........................................................................., representante credenciado da 

firma.................................................................................(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ n° 

..........................................................., DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 

as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS n° 0011/2023, realizado pela Prefeitura de Cristais Paulista- SP, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

Local/Data e assinatura do credenciado. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27 DA LEI 8.666/93 

 

(NOME DA EMPRESA) ,inscrita no CNPJ 

nº   ,por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)_____________________________, 

portador do RG n._________________________e do CPF n.______________________, DECLARA, 

para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 

 

 

 

DATA 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

Modelo de Procuração/Credenciamento 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita,   no   CNPJ   sob   o   nº  ,   com   sede a 

Rua__________________________________________________n.____________na cidade de 

______________________________Estado de_____________________neste ato representada 

pelo(a)______________________________________portador do 

RG_________________________, CPF________________________________________   

 

OUTORGADO: , pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita,   no   CNPJ   sob   o   nº  ,   com   sede a 

Rua__________________________________________________n.____________na cidade de 

______________________________Estado de_____________________neste ato representada 

pelo(a)______________________________________portador do 

RG_________________________, CPF________________________________________   

 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 0011/2023 da 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes 

ao referido certame. 

 

 

, de de . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADO. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 0011/2023 que a empresa 

............................. (Nome da Empresa), CNPJ nº ( ), está sob o regime da Lei Complementar nº 

123/2006, portanto goza do direito de preferência em caso de empate de preços. Por ser a expressão da 

verdade firmo a presente declaração para os efeitos legais. 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 
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ANEXO – VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, , portador do RG nº e do CPF nº ,_______________representante legal do licitante(nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 0011/2023, Processo 

n° 8011/2023, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – No tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
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b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO – VIII 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00011/2023 

PROCESSO Nº 8011/2023 

MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA – SÃO PAULO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU GENUÍNOS. 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ____ dias do mês de ____ de ____, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cristais Paulista-SP, 

situada na Avenida Antônio Prado,2720 - Centro, na cidade de Cristais Paulista, Estado de São Paulo, Fone 

(16) 3133-9300, CEP 14.460-000, O MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.307.980/0002-08 , através do seu Prefeito Municipal 

ELSON GOMES DOS SANTOS, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2023, para REGISTRO DE 

PREÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal, homologado em _____, e publicada no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo, resolve Registrar os preços das empresas com preços mais vantajosos, por item, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico, aquelas enunciadas abaixo e nos lotes e 

seus respectivos itens que se seguem:- 

 

Item 01: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por seu representante legal, Sr 

____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e CPF/MF nº ____; 

 

1 – OBJETO 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços dos produtos especificados no 

Termo de Referência, Anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20**, que passa a fazer parte 

integrante dessa Ata, independentemente de transcrição. 

 

2 – VIGÊNCIA 

 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses após sua assinatura. 

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2002, o Município de 

Cristais Paulista não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu 

período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 
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3 – CONTRATO 

 

3.1. Para consecução dos fornecimentos dos objetos registrados nessa Ata serão celebrados contratos 

específicos com as empresas conforme disposto no Edital.  

3.2. O Contrato, no caso do presente Pregão, poderá ser substituído pela Nota de Empenho de Despesa 

na forma do artigo 62, “caput” e § 4º, da Lei 8.666/93. 

 

4 – PREÇOS 

 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do 

“Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo a essa Ata. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1 – As condições de fornecimento à contratada por parte do Município serão feitas através da emissão 

de Ordem de Fornecimento. 

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão ser entregues diretamente no escritório da contratada, através 

de e-mail. 

5.3 - Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do objeto proposto 

desde que obedecidas as condições da Ordem de Fornecimento, conforme previsão do Edital que precedeu 

a formalização dessa Ata. 

5.5 – Os critérios quanto a forma de recebimento do objeto, incluindo prazos, modelos de execução, e 

demais itens relacionados, constam dispostos no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante da 

presente, independentemente de transcrição. 

5.6 – O Departamento de Compras do Município promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição. 

 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não respeitar o prazo de entrega, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado 

no mercado; 

e) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

f) quando o fornecedor solicitar cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força 

maior; 
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 6.2 – A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e” 

do item anterior, será formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de 

recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 

na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

7 – FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - Cabe ao Município, proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao 

atendimento de todas as especificações e prazos de entrega. 

7.2. Para os fins de acompanhamento e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações pela da 

Contrata. fica desde já nomeado como fiscal do ajuste e em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei 

Federal n. 8.666/93, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

7.3 – Os fiscais do Município estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que 

não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do prazo estabelecido. 

7.4 – As irregularidades constatadas pelos fiscais deverão ser formalmente comunicadas a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro 

de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a afetar a entrega dos produtos no local determinado para a execução do objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 

prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1. Correrão por conta das Unidades Orçamentárias; Categoria Econômica e Funcional Programática a 

seguir estabelecidas: ***************************. 
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10 – FORO 

 

10.1 – Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Franca – Estado de São Paulo. 

 

11 – CÓPIAS 

 

11.1 – Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) 02 (duas) para o Município; 

b) 01 (uma) para a empresa registrada; 

c) 01 (uma), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial.   

   

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ELSON GOMES DOS SANTOS e pelo(s) Sr.(s) 

_____, CPF/MF nº____, Carteira de Identidade nº ____, representando a(s) Empresas Registradas, tendo 

como testemunhas o ____ e o ____, a todo o ato presentes. 

 

CRISTAIS PAULISTA, __ de ____ de 20__. 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Cristais Paulista/SP 

 

 

Representante da Empresa 

 

 

Testemunhas: 

 

1-__________________________________________RG:_____________________  

 

2-__________________________________________RG:_____________________  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

CONTRATADO:   ATA DE REGISTRO Nº    

VALIDADE: 12 (doze) meses a partir da expedição 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 

ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU GENUÍNOS. 

 

ADVOGADO (S) Nº OAB: (*)________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

  

Cristais Paulista, ____ de ________________ de 2023. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

  

Nome:_______________________________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: ________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ___________________________________________________________ 
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E-mail institucional _____________________________________________________________________ 

E-mail-pessoal:________________________________________________________________________ 

___________Telefone(s):________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________________ 

  

Pela CONTRATADA: 

  

Nome:_______________________________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: ________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ___________________________________________________________ 

E-mail institucional _____________________________________________________________________ 

E-mail-pessoal:________________________________________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________________ 

  

 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

.  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; 

de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA CNPJ Nº  

CONTRATADA: 

CNPJ Nº 

ATA DE REGISTRO Nº 

VALIDADE: 12(doze) meses a partir da expedição 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO 

ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES DA FROTA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DE AUTO ELÉTRICA, ORIGINAIS DE FABRICA OU GENUÍNOS. 

VALOR R$ ,00 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontra-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontra-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) Comprovação no Plano Plurianual de que os produtos das obras ou serviços foram contemplados 

em suas metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

LOCAL E DATA: CRISTAIS PAULISTA, . 

 

 

RESPONSÁVEL: ELSON GOMES DOS SANTOS – PREFEITO MUNCIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
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ANEXO IX 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

NOME COMPLETO: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

DATA DE NASCIMENTO: 

 

ENDEREÇO: RUA................Nº..... BAIRRO....... 

 

CIDADE: .............ESTADO: .........CEP: ........ 

 

TELEFONE: 

 

CARGO NA EMPRESA: 

 

E-mail institucional: 

 

E-mail pessoal: 

 

 

 

OBS: TAIS INFORMAÇÕES SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA O CADASTRAMENTO NA FASE IV 

AUDESP. 

 

 

 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 


